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1 – INTRODUÇÃO
Neste manual, procuraremos expor a você as rotinas básicas da legislação trabalhista entre empregador e empregado doméstico.

Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

Em alguns casos, incluímos a referência legislativa diretamente à internet, bastando clicar sobre a área marcada (neste caso você deverá estar conectado à internet para poder acessar a legislação respectiva).

SIGLAS UTILIZADAS

	Siglas
	Descrição

	ADCT
	Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

	CBO
	Classificação Brasileira de Ocupação

	CAT
	Comunicação de Acidente de Trabalho

	CEP
	Código de Endereçamento Postal

	CF
	Constituição Federal

	CLT
	Consolidação das Leis do Trabalho

	CPF
	Cadastro de Pessoa Física

	CPMF
	Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira

	CNDT
	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

	CNIS
	Cadastro Nacional de Informações Sociais

	CTPS
	Carteira de Trabalho e Previdência Social

	DAE
	Documento de Arrecadação eSocial

	DCT/CI
	Documento de Cadastramento do Trabalhador/Contribuinte Individual

	DIRPF
	Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física

	DR/CI
	Documento de Recadastramento/Contribuinte Individual

	DRT
	Delegacia Regional do Trabalho

	e-CAC
	Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte

	e-CPF
	Certificado Digital para Pessoa Física

	ECT
	Empresa de Correios e Telégrafos

	FGTS
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

	GPS
	Guia da Previdência Social 

	INSS
	Instituto Nacional de Seguridade Social

	IRPF
	Imposto de Renda Pessoa Física

	NIS
	Número de Inscrição na Previdência Social

	NIT
	Número de Identificação do Trabalhador

	PASEP
	Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

	PIS
	Programa de Integração Social

	RFB
	Receita Federal do Brasil

	SUS
	Sistema Único de Saúde

	TIB
	Lista das Piores Formas de Trabalho Infantil

	TRT
	Tribunal Regional do Trabalho

	TST
	Tribunal Superior do Trabalho

	TRCT
	Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

	TQRCT
	Termo de Quitação de Rescisão de Contrato de Trabalho

	THRCT
	Termo de Homologação de Rescisão de Contrato de Trabalho


2 – LEGISLAÇÃO
O empregado doméstico é regido pela Lei Complementar 150/2015 (que revogou a Lei 5.859/1972), com o contido na Lei 11.324/2006, tendo seus direitos previstos na Constituição Federal/1988 no parágrafo único do artigo 7º, bem como sua integração à Previdência Social.

A Emenda Constitucional – EC 72/2013 reconheceu novos direitos aos empregados domésticos, os quais foram regulamentados pela Lei Complementar 150/2015 , conforme teor do parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal, consoante abaixo:

Texto antes da Emenda:"Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social."

Texto após a da Emenda:"Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.".

Quanto ao FGTS, a regulamentação está contida no art. 21 da LC 150/2015, estabelecendo ao empregador a obrigatoriedade da inclusão do empregado doméstico no FGTS, na forma do regulamento a ser editado pelo Conselho Curador e pelo agente operador do FGTS, no âmbito de suas competências, conforme disposto nos arts. 5º e 7º da Lei 8.036/90.
Os trabalhadores domésticos não gozam de todos os direitos e benefícios conferidos aos trabalhadores em geral pela CLT, a não ser naqueles casos em que, expressamente, a lei dispuser que são extensivos ao empregado doméstico, conforme art. 7 do respectivo diploma, adiante reproduzido:

“Art. 7º. Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: (Redação dada pelo Decreto-Lei 8.079, de 11.10.1945).”

“a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam serviços de natureza não econômica à pessoa ou à família no âmbito residencial destas; ...”

Entretanto, depois da publicação da LC 150/2015, bem como da analogia e a falta de regulamentação específica em determinadas questões relativas ao trabalho doméstico (como, por exemplo, na hipótese de abandono de emprego), há necessidade de se aplicar, por analogia, determinados artigos da CLT ao trabalho doméstico.

Nesta obra, quando utilizarmos jurisprudência ou analogia dos princípios da CLT ao trabalho doméstico, comentaremos no texto as bases de nossa conclusão.

3 – CONCEITOS

3.1 – Empregado Doméstico

Entende-se por empregado doméstico assim considerado aquele que presta serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, conforme dispõe o art. 1º da Lei Complementar 150/2015. 

Deste conceito, destacamos os seguintes elementos:

 

a) prestação de serviço de natureza não lucrativa;

b) à pessoa física ou à família, no âmbito residencial das mesmas;

c) continuadamente.

Desta forma, são considerados empregados domésticos, entre outros, a faxineira, o mordomo, o jardineiro, o motorista, a copeira, a babá, a arrumadeira, dentre outros.

O empregado que presta serviços a condomínios, mesmo residenciais, não é empregado doméstico, como é o caso do zelador de edifício, porteiro, vigia, etc.

O conceito de empregados domésticos abrange todos aqueles que prestem serviços na esfera residencial da família e que este serviço não faça parte de atividade com finalidade lucrativa.

Exemplo

A faxineira que trabalha na casa de um empresário é considerada empregada doméstica, mas se essa mesma faxineira, além de suas tarefas, fizer serviço bancário para a empresa de seu patrão, deixará de ser doméstica e será considerada como empregada da empresa.

O simples fato de haver pago contas da empresa do seu patrão descaracteriza o âmbito residencial dos serviços.

Portanto, se a empregada doméstica passar a realizar tarefas no âmbito da empresa do seu patrão terá que ser registrada como empregada da empresa, estando automaticamente sujeita às normas da CLT.
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

3.2 – Empregador Doméstico

Considera-se empregador doméstico a pessoa ou família que admita a seu serviço empregado doméstico.

Uma característica do empregador doméstico é o que o mesmo não tem por finalidade desenvolver atividades econômicas ao contratar um empregado doméstico. Portanto, não visa à atividade lucrativa, por ser uma pessoa ou família que recebe a prestação de serviços em sua residência pelo trabalhador.
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4 – CADASTRAMENTO NO CEI - EMPREGADOR
O empregador doméstico (urbano ou rural) que optar por recolher o FGTS ou que tiver parcelamento de valores previdenciários devidos, deverá efetuar a matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI.

O CEI para o empregador doméstico é como o CNPJ para a empresa, ou seja, é através do seu registro nos Órgãos Federais que o empregador doméstico é identificado e assim, realizar os recolhimentos de FGTS para o empregado.

O empregador doméstico poderá fazer o cadastramento através da internet ou, se preferir, ir a uma Unidade de Atendimento da Receita Federal do Brasil. O cadastramento de identificação e senha só precisa ser efetuado uma única vez.

Para fazer o cadastro, acesse os links:

a) Cadastro de Responsável por Matrícula CEI
1) Na tela, selecione “pessoa física”, informe o CPF, o código da figura e clique em “confirmar dados”;

2) Na nova tela, informe a senha (numérica e com no mínimo 4 dígitos), preencha os demais dados solicitados e clique em “confirmar dados”;

3) Na nova tela, clique em “gerar nova matrícula CEI”;

4) Na nova tela, escolha o tipo de matrícula “Empregador Doméstico”, informe os demais dados solicitados indicando ao final, os seguintes dados:

4.1) FPAS: 868 – Empregador Doméstico;

4.2) CNAE: 95001 – Serviços Domésticos;

4.3) Natureza Jurídica: 4057 – Empregador Doméstico.

4.4) Data de início da atividade: informe como sendo a data em que passou a fazer os depósitos do FGTS;
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

b) Consulta de Matrículas CEI Cadastrada 

1) Na tela, selecione “pessoa física”, informe o CPF, a senha cadastrada, o código da figura e clique em “acessar sistema”. 

2) Na nova tela, clique abaixo do campo “matrícula CEI” para ter acesso aos dados cadastrados.
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“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

4.1 – Cadastramento do Certificado Digital
O certificado digital é um sistema de identidade digital, controlada pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI, cujo objetivo é manter a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, a qual além de personificar o cidadão na rede mundial de computadores, garante, por força da legislação atual, validade jurídica aos atos praticados com seu uso.

O certificado digital utilizado no sistema eSocial deverá ser emitido por Autoridade (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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